
RESOLUÇÃO TC No 13/97 

EMENTA: Estabelece normas relativas à apreciação de atos de 
aposentadoria de servidores público!> da!> administraçõe:. direta. 
autárquica e fundacional do Estado e MunicípiO\. 

O TRIBlJNAL DE CONTAS DOES
TADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições constituCIOnais de que trata o arti
go 30, incisos X, XI e XII, da Constituição Es
tadual, combinado com o artigo 71. incisos IX, 
X, e XI, da Constituição Federal, e em cumpri
mento à deliberação tomada pelo Pleno, à una
nimidade, em sessão realizada em I O de dezem
bro de 1997, 

RESOLVE: 
Art. 1" - Verificada a ocorrência de v f

cio de legalidade em ato concessivo de apo
sentadoria, o Tribunal de Contas concederá o 
prazo de trinta (30) dias para que o órgão ou 
entidade competente adote as medidas neces
sárias ao cumprimento da lei. 

Art. 2 .. - Se o órgão ou entidade que edi
tou o ato juridicamente VICiado recusar-se a 

cumprir a diligência recomendada, o Tribunal 
pronunciar-se-á definitivamente sobre o mes-
mo. 

Parágrafo único - A Omi'isão do órgão 
ou entidade responsável no prazo de que trata 
este arugo importará na recusa do reexame do 
ato. 

Al"t. 3°- Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PLENÁRIO DO TRJBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 
I O de dezembro de I 997. 

Conselheiro 
Ruy Lins de Albuquerque 

Pres1deme 

RESOLUÇÃO TC N° 14/97 

EMENTA: Aprova o Regulamento de Progressões e Promoções dos 
Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal Permanente dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO, em Sessão do Pleno 
realizada em 17 de dezembro de 1997, no6- ter
mos do art. 63, inciso I, alrnea "i", da Lei n° 
I 0.65 I , de 25 de novembro de 199 I , e tendo 
em vista o disposto nos arts. 2°, 12 a 21, e 25, 
todos da Lei n° I I .395. de 13 de dezembro de 
1996, 

RESOLVE APROVAR O SEGUJ}..'TE: 
REGULAMENTO DE PROGRES

SÕES E PROMOÇÕES DOS SERVIDORES 
INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSO
AL PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXI
LIARES DO TRIBUNAL DE CO:"JTAS DO 
ESTADO 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. ]0
- Progrcs~ão é a passagem do ser

vidor de uma faixa salarial para a faixa imedi
atamente superior na mesma classe. 

Art. 2°- Promoção é a passagem do ser
vidor da últ1ma faixa 'ialarial de uma classe 
para a pnmeira faixa salanal da classe Imedia
tamente superior. na mesma série. 

Art. 3°- Não haverá progressão ou pro
moção para o scrv 1dor 

I -em estág10 probatório: 
n -em di~ponibílidade: 



, 

111- que não tenha cumpndo o interstício 
mímmo. previsto no§ 2° do art. 4° desta Reso
lução. desde a última progressão ou promo
ção; 

IV - que esteja cumprindo pena de sus
pensão ou que a tenha cumprido nos doze últi
mos meses; 

V -com vínculo func1onal suspenso. 
Parágrafo ún1co- O scrv1dor responden

do a inquérito administrativo poderá concor
rer à progressão ou promoção e. na hipótese 
de classificação, a concretização da mesma fi
caní condicionada à declaração de improce
dência da falta imputada ou à aplicação de 
penalidade com gradação mferior à prevista 
no inciso IV deste artigo. 

Art. 4°- As progres.;õcs c promoções dar
se-ão, altemadamenre, por antigUidade e mere
cimento. 

§ I o - O cnténo adotado constará, obri
gaton ameme, da portaria de progressão ou pro
moção. * 2° - Para os efeitos de progressão ou 
promoção do servidor será considerado o 
interstício mínimo de 12 (doLe) meses e o má
ximo de 36 (trinta e seis) meses. 

§ 3° - O interstício para progressão ou 
promoção será apurado Je acordo com a~ nor
mas que regulam a contagem de tempo para 
efe1t0 de antiguidade. 

§ .to - O inter .. .tício e a antigUJdade na 
cla-;se serão apurados no último dta de cada ano. 

Art. 5°- Não se fará progressão ou pro
moção, se houverem llisponibilidade servidor 
do Tribunal. aproveitável na vaga. 

Art. 6° - Ocorrendo vaga em uma faixa 
salarial de uma classe. serão con~ideradas aber
tas todas as decorrentes de seu preenchimento. 
dentro da re<>pecti\·a séne. ou dentro da pró
pna classe. na hipótese de os cargos estarem 
estruturado~ em classe úmca. 

Parágrafo único- Ocorre a vaga na data: 
I - do falecimento do tmllar do cargo; 
n- da publicação da portaria que deter-

minar a progressão, promover, aposentar, exo
nerar ou demitir o titular do cargo; 

Ill- da posse ou, se esta for dtspensada, 

do início do exercício em outro cargo de provi
mento efetivo: 

IV - da vigência da lei que criar o cargo 
e conceder Jotação para seu provimento. ou em 
CJUC for determinada~ apenas, esta úllima me
dida, <;c o cargo estiver criado; 

V - em que se tomar executável a sen
tença que declarar nulo o provimento e da que 
impuser ou acarretar a pena de perda do cargo. 
nos termo., do art . 92. inciso I e parágrafo úni
co, do Código Penal; 

VI - da declaração da empresa de trans
porte, utilizada pelo servidor desaparecido em 
acidente. 

Art. 7.,- Para todos os efe110s, será asse
guraJu a progressão ou promoção, por mereci
mento ou por antiguidade, do servidor que v ier 
a se aposentar ou falecer, sem que tenha s1do 
realizada. no prazo legal, a progre.,são ou pro
moção que lhe cabia. 

Art. go - Será declarada nula a portaria 
que determinar indevidamente a progre~o;ão ou 
promoção de servidor. 

§ )0
- O servidor, nos termos do caput 

deste artigo, não ficará obrigado a rest ituir o 
que tiver recebido a maior. 

§ 2°- O servidor a quem cabia a progres
são ou promoção será mdemzado na diferença 
a que tiver direito. 

§ 1°- A autoridade ou o servrdor a quem 
couber. por culpa ou dolo. a responsabilidade 
da progressão ou promoção indevida. respon
derá, perante a Fazenda. pela quantia recebida 
a mais pelo servidor. em face da progressão ou 
promoção indevida. 

An. 9°- Os fatores que determmarem a 
progressão ou promoção do servidor, não po
derão ser novamente computados para progres
sões ou promoções posteriores. no processo de 
avaliação de desempenho. 

Art. 10- A promoção depende de vaga 
na cla~se imediatamente superior, obedecidos 
os quantitativos estipulados no Anexo I da Lei 
no 11 .395, de 13 de dezembro de 1996. 

Art. li - Na promoção, será considera
do o somatório dos fatores que determinaram a 
progressão do servidor na c lasse de cargos. 
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acrescido~ ao fatores apurados no último pe
ríodo. 

CAPÍTULO li 

DAS PROGRESSÕES E PROMOÇÕES 
POR MERECIMENTO 

Seção I 

Princípios Gerais 

Art. 12 - A!> progressões e as promoções 
por merecimento obedecerão à ordem de clas
'"ficação dos servidores. 

Art. 13 - O merecimento do servidor. 
resultan te da avaliação do desempenho. será 
apurado em pontos po~llivos e negativos, de
terminados em razão da natureza do cargo, 
segundo o preenchimento. respectivamente, das 
cond1ções essenciais e complementares, defi
nida.., ne~te Regulamento. 

An. 1-l - As condições essenciais de 
merecimento serão afendas pelo Chefe Imedi
ato do servidor, com exceção da formação com
plementar, que será aferida pelo Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos do Tri
bunal, a quem compete, também. afcnr as con
dições complementares. 

§ I o - Para os fin!\ do dtsposto neste arti
go. entende-se como Chefe lmt!dtato o titular 
das Chefia., de porte igual ou superior a Chefe 
de Divisão. * 2° - Visando à obtenção de uniformi
dade de critérios de aferição das condições 
es~cnciais. esse julgamento deverá ter assistên
Cia da Chefta imediatamente supaior. 

Art. 15 - O índ1ce de merecimento do 
!>ervidor, em cada ano. sera representado pela 
'orna algc!brica dos pontos pos111vos. referen
tes à-. condições essenciais. c dos pontos ne
gativo-.. relativos às cond1ções complementa
res. 

Parágrafo único- Nas situações previs
tas no artigo 33 deste Regulamento, o índice 
de merecimento , no ano, corresponderá à 
média aritmética dos índice~> parciais dos bo-
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leuns expedidos. 
Art. 16- Quando igual o índtcc de mere

Cimento. terá preferêncta, sucessivamente, o 
servidor· 

1- que for portador de mai'> de um diplo
ma de curso superior; 

li- que for portador de diploma de curso 
'uperior. se ocupante de cargo de nível médio 
ou de nível básico; 

UI - de maior tempo de ·erv1ço no Tn
bunal de Contas; 

JV - de maior tempo t.lc sen IÇO público 
no Estado; 

V -de maior tempo t.le serv1ço público; 
VI - de maior prole; 
VII- mais idoso. 
Art. 17 - Nos casos de afa,tamcnlo do 

exercício do cargo efetivo, mclus1ve em vmu
dc de licença. ou para o exercício de cargo em 
coi11Jssão fora do âmbito do Tnbunal, o índice 
de rncrcc1mcmo do servidor ..,erá calculado de 
acordo com as seguinte-. nonnas 

I - quando o afastamcmo perdurar, du
rante o ano. por período igual ou tnferior a 
novema dias, será feita nonnalmeme a apura
ção do merecimento. medwntc a expedição do 
rC\pCCllVO boletim: 

li - quando o afruaamento perdurar. du
rante o ano, por penodo 'upcnor a no\enta 
dtas, o índice de merecimento será tgual ao 
obudo no último ano. no!> c..u.os de afa!-.tamen
to con,iderado Je efetivo exerctcto, ou corres
pondente a dois terços do obttdo no último ano, 
no-, dt!ma1s casos. 

Art. I 8 - Não poderá haver progressão 
ou promoção por merecimento: 

J - para o servidor que '\I! ufa-..tar de seu 
cargo, em face de exercício de mandato eletivo 
federal. e-..tadual ou muni<..tpal. na-. hipótese 
do art 38 da Constiru 1ção Federa I. 

11 - para o -..en idor que c:-uvcr. na época 
da progrcs..,ao ou promoção. ou tenha estado 
nos dois '\emestres antenore). lt<.:enciado para 
trato de tntercsse particular; 

lll - para a servidora que cstiver, na épo
ca da progrco.;-.ão ou promoção, ou tenha esta
do nos dois semestres antcnorc:-.. licenciada 



pam acompanhar o marido, -;ervidor civil ou 
militar. mandado servir em outro ponto do ter
ritório nacional ou no estrangeiro; 

IV- para o servidor que e~tiver, na épo
ca da progressão ou promoção, ou tenha sido 
nos dois semestres anteriores, posto à dispo
sição de qualquer entidade . salvo para exercer 
cargo de chefia na Adminimação Direta ou 
Indireta do Estado: 

V - para o servidor que e-.ti ver, na época 
da progressão ou promoção, ou tenha sido no 
dois semeMres anteriores. afastado do exercí
cio do cargo, para a participação em congresso 
ou curso de especialização. salvo os relaciona
dos com a!i atribuições do cargo que ocupa. 
comprovada a freqüência ou aproveitamento; 
VJ - para o servidor que estiver. na época da 
progressão ou promoção. ou que tenha sido nos 
dois semestres anteriores. afastado do exercí
cio do cargo. para a realização de pesquisa ci
entífica ou conferência cultural. ~alvo as rela
Cionada-. com a-; atribuições do cargo que ocu
pa. mediante a apresentação dos rcsullados do 
respectivos trabalhos: 

Vll - para o servidor que não obtiver, 
como grau de merecimento. pelo menos a me
tade do máximo atribuível. 

Parágrafo úmco - Nas h1póteses de im
possibiltdade de progressão ou promoção por 
merecimento, o sen 1dor 1mped1do não deve 
constar da respectiva classificação. 

Art. 19- O merec1mcnto é adquirido na 
faixa salarial da classe a que pertence o servi
dor. 

* I u - Ocorrida a progressão, o :-;ervidor 
começará a adquirir merecimento, a contar do 
ingresso na nova faixa salarial da classe. 

* 2°- Promo"\ ido, o 'ervidor começará a 
adqumr merecimento, a contar do tngresso na 
pnmcira faixa salarial da nova cl.tsse. 

Art. 20- Ao servidor é as egurada a par
ticipação na avaliação de deo.;empcnho. medi
ame conhecimento dos critérios c inl>lrumen
tos de avaliação, bem como do -;eu resu ltado. 
dele podendo recorrer, respeitado o disposto no 
art. 3° deste Regulamento. 

Seção D 

Condições Essenciais 

Art. 21 -As condições essenciais dizem 
respeito à atuação do servidor no exercfcio do 
cargo. ou a requisitos indispensáveis àquele 
exercício. 

Arl. 22 -Constituem condações essenci
ais a qualidade do trabalho realizado, a produ
tividade, a auto- uficiêncta, a iniciativa, o tiro
cínao, a colaboração. a ética profi sional. o co
nhecimento do trabalho, a compreensão dos 
deveres c a formação complementar. 

Art. 23- As condições essenciais, de que 
fala o artigo anterior. serão apreciadas, de acor
do com as seguintes normas· 

1- a qualidade do trabalho rcali~:ado será 
con..,idcrada. tendo em vista. apenas, o grau de 
exatidão, a prectsão e a apresentação. poden
do. inclusive. ser apreciada amostra do traba
lho comumente executado; 

11- a produtividade será apumda, em face 
da produção diária ou outra unidade adequa
da. comparada aos padrões desejado-;, inclusi
ve e principalmeme. o volume de trabalho pro
duzido: 

11 I - auto--;uficiência é a capacidade de
mon..,trada pelo servidor para desempenhar as 
tarefas de que fot incumbido. -.em neces-.idade 
de a-.-.iMência ou !iUpervil>âO pcm1an1!nte de 
outrem: 

rv - iniCiatiVa é a capacidade de pensar 
e agir. mediante senso comum, na falta de nor
mas e proccssol> de trabalho previamente de
terminados, ass1m como a de apresentar su
gestões ou idéia..-.. tendentes ao aperfe1çoamen
ro do serviço: 

V - tirocínio é a capacidade demonstra
da pelo sen·1dor para avaliar e d1scem1r a im
portância dru. decisões que deve tomar: 

VI -colaboração é a qualtdade demons
trada pelo l>ervidor, de cooperar com a chefia e 
com 0). colegal!, na realização dos trabalhos 
afetos ao órgão em que tem exercício: 

VII - ética profissiomtl é a capacidade 
de discrição demonstrada pelo servidor, no 
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exerclCJO de sua atividade, ou em razão dela, 
assim como agir com cortesia ou polidez, no 
trato com os colegas e as partes: 

VIII - conhecimento do trabalho é a ca
pacidade demonstrada pelo servidor para rea
lizar as atribuições inerentes ao cargo, com ple
no conhecimento dos métodos e técnicas de 
trabalhos utilizados; 

IX - compreensão dos deveres é a noção 
de responsabilidade e l'.eriedade com que o ser
vidor desempenha suas atribuições; 

X- formação complementar é a compro
vação. pelo servidor, de capacidade para me
lhor desempenho das atividades normais do 
cargo e para realização de atribuições superio
res, adquirida através de fonnação acadêmica 
de especialização, exercício regular de magis
tério superior, experiência profissional, traba
lhos publicados e atividades de instrutoria in
terna, desde que correlatos às atribuições do 
cargo exercido no Tribunal de Contas do Esta
do. 

Art. 24- Cada quesito constante das con
dições essenciais, com exceção da fonnação 
complementar, corresponderá a uma seriação 
de valores. que variará de 1 (um) a 5 (cinco) 
pontos, conforme o respectivo preenchimento. 

Art. 25- A formação complementar será 
valorada de O ~zero) a 5 (cinco) pontos, confor
me o preenchirnento ou não. dos requisilos de 
fom1ação acadêmica de especialização, exer
cício regular de magistério superior, experiên
cia profissional, trabalhos publicados e ativi
dades de instrutoria interna. 

Parágrafo único - Para cada um dos re
quisitos estabelecidos nocaput deste artigo, que 
venha a ser preenchido pelo servidor, será atri
buído I (um) ponto. 

Art. 26 - O somatório dos pomos atri
buídos ao servidor. refereme a suas condições 
essenciai;;.. variará de um mínimo de 9 (nove) a 
um máximo de 50 (cinqüenta) pontos. 

Seção IH 

Condições Complementares 

130 

Art. 27- As condições comp\ementares 
se referem aos aspectos negativos do mereci
mento funcional e se constituem da falta de 
assiduidade, da impontualidade horária e da 
ind isci pJina. 

Art. 28 - A falta de assiduidade será de
terminada pela ausência injustificada do ser
vidor ao serviço, computando-se um pomo para 
cada falta. 

Art. 29 - A impontualidade horária será 
determinada pelo número de entradas tardias e 
saídas antecipadas. 

Parágrafo único- Para os fins deste arti
go, as entradas tardias e/ou saídas antecipadas 
serão adicionadas umas às outras, computan
do-se um ponto para cada grupo de três, sendo 
desprezadas as que não atingirem aquele nú
mero, dentro do ano. 

Art. 30- A indisciplinn será apurada. ten
do em vista as penalidades de repreensão, sus
pensão e destituição de função, impostas ao 
servidor. 

Parágrafo único - Na aplicação do dis
posto neste artigo. cnda repreensão 
corresponderá a dois pontos, cada dia de sus
pensão a Lrês, e cada destituição de função a 
dez pontos. 

Seção IV 

Do Boletim de Merecimento 

Art. 3 I - O merecimento do servidor, na 
faixa salarial da claSse a que pertence, será apu
rado anualmente, através do Boletim de Mere
cimento, conforme modelo aprovado (Anexo 
1). 

Art. 32 - Nos primeiros dez dias de ja
neiro, o chefe imediato do servidor aferirá as 
suas condições essenciais de merecimento, com 
exceção da fonnação complementar, relativas 
ao ano anterior. de acordo com as normas 
estabelecidas neste Regulamento. 

Parágrafo único- Na hipótese de baver 
mudança de chefia no prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a aferição das condições 
essenciais de merecimento caberá àquele que 
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exerceu a referida chefia no ano anterior. 
Art. 33 - No caso de ha\'er movimenta

ção do sen idor, que importe em ~ubordinação 
a outro chefe imediato. a sua apresentação ao 
novo setor de trabalho será obrigatoriamente 
acompanhada do Boletim de Merecimento. 
dt!vidamente preenchido pelo chefe a que es
tava ~ubordinado, qualquer que seja o respec
ll\O período de subordinação. 

Parágmfo único- No ca\o de haver mu
dança de chefia duran te o ano, e fom do prazo 
estatuído no caput do artigo anterior, os servi
dores que se acham a ela subordmados terão o 
merecimento aferido pdo chefe rmediato que 
se afa .. ;,tar. na respectiva data, c corre"pondente 
ao período de subordinação. 

Art. 34- Expirado o ano, o chefe imedi
ato do servidor. respeitado o disposto no artigo 
32 deste Regulamento, depo1s de emitidos os 
respectivos BoJetino., de Merec1mento, preen
cherá o fomllllário SÚMULA DE AVALIA
ÇÃO DE MERECIMENTO- SAM (Anexo ll). 
com exceção das colunas referentes à forma
ção compl.ementar e à nota total. em duas vias, 
uma das quais ficará em seu poder. remetendo 
até o dia I O (dez) de janeiro todo es-.e materi
al. inclusive os Boletins de Merecimento que 
tenham sido errritidos no ano antcnor por ou
tra' chefias. ao D1retor do Ocpartamento de 
Recursos Humanos do Tnbunal 

§ 1° - Uma das via .... da SAM ficará ar
quivada com o chefe imcJiaro. * 2° - O Diretor do Departamento de 
Rccur~o:o. Humanos, ao receber o material ci
tnc.lo, preencherá no campo próprio do Boletim 
de Merecimento. as condições complementa
res n:luti vasa cada ~ervidor, a formação com
plementar, o resultado da apuração e, se for o 
cao.,o. a espécie de Impedimento da progre~são 
ou promoção. à "1sta da respectiva ficha e dos 
Livros ue Ponto. preenchendo, ainda. no cam
po próprio da SAM. a.-. colunas referentes à 
formação complementar e à nota total, envian
do, de uma só vez. à Comis:.ão de Progressões 
e Promoções o mesmo matcnal. correspondente 
ao ano findo. até o dia 17 (dezessete) de janei
ro. 

§ 3° - O Dtreror do Departamento de 
Recursos Humano· fiscalizará ngorosamente 
o di">posto neste artigo. repre~entando. inclu
sive. contn1 os chefes que não cumprirem as 
obrigações aqui estabelecidas. 

Art. 35- Preenchido o Boletim de Mere
cimento, a chefia imediata dará vista da-. res
pectiva" Condições Essenciais, com exceção da 
formação complementar, atribuídas ao servidor 
interessado. que logo aporá o "ciente". datando 
e assmando. 

§ 1°- No prazo de três d1as, a parttr da 
ciência do servidor, poderá este recorrer do 
JUlgamento das Condições E!>senciais referidas 
no caput deste artigo. para a Comissão de Pro
gressões e Promoções e por intermédio dares
pectiva chefia. responsável pela avaliação do 
merecimento, a qual se pronuncwrá, a respei
to, em tguaJ prazo. 

§ 2°- No caso de encontrar-. e o serv1dor 
afastado do serviço e impossibilitado de com
parecer ao Tribunal. para LOmar ciêncra . o Bo
leum de Merecimento será normalmente re
metido ao Diretor do Departamento de Recur
sos I lu manos, devendo, nessa hipótese, o chefe 
imediato extrair a respectiva cópia autêntica. 
para dar posteriormente vista ao interessado. 

§ 3° - No ca~o do parágrafo anterior. o 
chefe 1mcdmto anotará, no campo próprio de 
"ctência". o àfa.stamento do sen tdor. rubncan
do. em ~eguida. 

Art. 16 - A Súmula de Avaliação de 
Merectmemo (SAM). de que trata o artigo 34 
deste Regulamento, obedecerá a modelo pró
prio c será preenchida, para todos os servido
re~ subordinados ao mc-;mo chefe 1mediato. 

Art. 37 - Não será emitido Boletim de 
Merecimento para os servidores ocupanres de 
cargo' que estejam na última fatxa salarial da 
clao.,se final da séne a que pertencerem. ou na 
úluma faixa salarial da classe úmca 

CAPÍTULO lll 

DAS PROG RESSÕES E PROMOÇÕES 
POR ANTIGUIDADE 
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Art 38 -Na progressão ou promoção por 
antigu idade, o tempo de serviço será apurado 
em d ias de efetivo exercíciO na classe de car
go . ~endo atribuída uma pontuação. à razão 
de I (um) ponto por período de 30 (trinta) d ias 
de efet1vo exercfcto ou fração 'uperior a 15/30 
(quinze trinta avm.). desprezada a fração, se 
iguaJ ou inferior. 

Art. 39- A progressão ou promoção por 
antiguid.tde recairá no 'erv1dor que ti ver m ai
or tempo de efcu vo exercício na clac;se. apura
do no último d ia de cada ano. 

§ (0
- No caso di! fusão de f<úxas salari

ais dentro da classe, o serv idor contará, na clas
se. a untiguidade já ad4uirida à data da fusão. 

§ 2"- No caso de fusão de classes. o ser
vidor contará na nova classe a antiguidade já 
adquirida u data da fusão. 

§ J"- O dbposto no parágrafo anterior é 
aplicáve l aos ca'>os de re<.:lassificação de car
go de uma série de c lasses em outra, ou de car
go de clns'l' úntca t.:m séne de classes. 

§ 4" - Havendo empate na pontuação a 
que alude o art. 38. terá preferência. sucessiva
mente, o servidor: 

I - de maior tempo de servtço no Tribu
nal de Conta": 

TI - de maior tempo de serviço público 
no Estado: 

IJl - de maior tempo de serviço p úbl ico: 
l V-de m.tior prole: 
V - mais 1doso. 
§ 5" - Quando se tratar de classe tnicial. 

o primeiru desempate será feito pela classifi
cação. ex pressa na nota fmal obtida no respec
ti vo concu rso. 

§ 6°- A prova de haver o servidor pres
ro.do serviços e lcitorats, na qualidade de mesário 
ou membro da J untu Apuradora será conside
rada para efe1to Je desempate, depois de ob
servados o.., ente rios lixados nos§§ 4° e 5° deste 
arugo. Per..,tstlndo o empate. Lerá preferência 
o servidor que lenha servido maior número de 
\ezes. 

Art. 40 - A antiguidade na cJa.,se será 
contada 

r - Nos casos c..le nomeação. reversão ou 
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aproveitamento, a parur da data em que o ser
vidor entrar no exercido do cargo: 

li - No caso de promoção. a partir de sua 
vtgênc ta. 

Art. 41 Na apumção do tempo líquido 
de efetiVO e'\eruuo. para a determinação de 
antiguidade de classe. ser;io incluídos os perí
odo!> de afastamento decorrentes dos mottvos 
indicados no Jrtigo 91 da Lei n" 6123. de 20 
de JUlho de 1968 

Art. 42 - Não se contará tempo de servi
ço concorrente ou stmultancamente prestado. 
em d01s cargos ou funções. 

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO DE PROGRESSÕES 
EPROMOÇÜES 

Art. 43 - A Conm.são de Progressões e 
Promoçõc!'> (CP P> scr.í constituída de: 

1- lm Conselheiro tndt~atlo pelo Tribu
nal. que será o seu Presidente; 

n -Um Attdtlor. de li\ re C'\Colha do Pre
Sidente do Trihunal. 

IH - Um ser. idor integrante do Quadro 
de Pessoal Permanente Jos Serviços Auxtlia
re'>. de ltvrc escolha do Prestdeme do Tnbunal. 

§ 1°- Cad.t um dos membros da ComJs
'-ãO de Progressões e Promoções rer<i um su
plente. que substituirá o eletivo em suas falta<> 
e Impedimento.., 

§ 2°- Os suplentes dt~ Comissão de Pro
gres~ões c.; Promoçoe~ -;crão escolhidos de acor
do com as normas estabekcida" para a desig
nação do!> membros cfe11vos, sendo que o do 
Conselheiro sení o Y1ce-Presidcntc. 

§ 3°- O scrv1dor do Quadro de Pessoal 
Pennanentc dos Sl:f\ 11fOS Auxiliares. que inte
grar a Com1s~ão de Progn.'ssue..; c Promoções. 
como efct1vo ou suplente. deverá ter amplos 
conhecrmentos dt .tdministração. 

§ 4°- A Comissão de Progres~;õcs c Pro
moções só podera rl·untr- ... e com a presença de 
tre membros 

§5°- A Comissão de Progrcs ... ões e Pro
moçõe' será 'euetarit~da por sen 1dor de li\ re 



escolha do respectivo Presidente, que escolhe
rá também ~cu suplente. sendo ambos integran
tes do Quadro de Pc-.soal Permanente dos Ser
viços Auxiliares do Tnbunal. 

§ 6°- O Prc.:"tdcnte do Tribunal. acatan
do ~olicitação da Comts~ão de Progressões e 
Promoçõe'i. podcr:í de-.tgnar outros servidores. 
dentre O'i integrante' do Quadro de Pessoal 
Permanente dos Scrv tços Aux i l1ares. para exer
cerem a ti" tdadcs JU 1110 à referida Comissão, no 
período em que esteJa a me~ma reunida. * 7° - o-. scrvtdores a que se referem o 
inciso 1li e os§§ 5" e 6° deste artigo, no perío
do em que estiverem exercendo atribuições na 
Comissão de Progressões e Promoções, esta
rão di~pensados de quaisquer outra." atividades 
no âmbito deste Tnbunal. 

Art. 44 - Compete à Comissão de Pro
greso;ões e Promoções: 

J - rever o julgamento inicial dos servi
dores, expresso nos Boletms de Merecimento. 
no que dii' re,peito a untfomüdade dos critéri
o~ aplicado' na aferição das Condições Essen
cial~. realizada JX!los chefes imediatos: 

l1 - decidir os recursos interpostos por 
'ervidorcs. contra o julgamento dru. condições 
essenciais de merectmento, referido no inci..c;o 
antenor: 

m- elaborar. até o dia 25 (vinte e cinco) 
de jane1ro. as classtficações de merecimento 
do servidorc~. correspondentes ao ano anteri
or. de acordo com u~ nom1u-. estabelecidas neste 
Regulamento e em referência a cada faixa sa
larial da classe única, ou das classes em série; 

IV- elaborar. até o dia 25 (vinte e cinco) 
de janeiro, as classi ficaçõe~ de antiguidade dos 
servidores. apuradas até o último dia do ano 
anterior, de acordo com as infom1ações presta
das pelo Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos e em refc:rêncu1 a cada cla.;sc em sé
rie ou classe única, 

V- providenciar a publicação, no Otário 
Oficial do Estado, das classificações de que tra
tam o~ mctso' lii e IV deste artigo. inclusive 
mencionando. quando cabível, os dados refe
rentes ao d~:sempate, até o dta útil imediato ao 
da respectiva elaboração: 

VI providenciar a imediata 
republicação das dassificac;ões, no ca~o de se 
verificar engano ou omissão na apuração que 
lhe servir de base: 

VIl -julgar os rccur .... os de senidores 
contra erros ou om1ssões havidos nas classifi
cações de mercctmento ~:de ant1gu1dade: 

VIII - remeter. até o dta 31 (trinta e um) 
de .Janeiro. ao Prestdente do Tribunal. as clas
sificaçõe' fma1' dos c;ervidore~. por ordem de 
antiguidade e merecimento, a fim de ser provi
denciado o expediente das competentes pro
gressões e promoções. 

§ lo- Ao rever o JUlgamento inicia l e, 
em face dos elementos infonnativos de que dis
puser. poderá a Comissão de Progressões e Pro
moções impugnar os que'litos inadequadamen
te prccnchtdos pelo chefe do servidor. corri
gindo as anomalias extstentes. 

§ 2° - Antes da impugnação de que trata 
o parágrafo amenor. dever;) a Comissão de Pro
gressões e Promoções rcali7ar a~ diligências 
consideradas Indispensáveis. solicitando. se 
necessáno • no'o pronunciamento do chefe 
imedtato. a respeito do quesito ou quesitos exa
minados. 

§ 3° - Os rccur<.,O\, de que trata o inciso 
Vil deste arttgo. serão mterpostos no prazo de 
três dias, a contar da publicação das classifica
ções de antiguidade e de merecimento. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSAMENTO DAS 
PROGRESSÕES E PROMOÇÕES 

Art. 45 - Nas progressões e promoções, 
que se realizarão em fevereiro, serão tomadas 
em consideração as cla!>sificações correspon
dentes ao ano anterior. 

Art. 46 - A., progresl>ões e promoções 
realizar-se-fio mediante portaria do Presideme 
do Tribunal, obedec1das ns normas deste Re
gulamento. retroagindo seus efe1tos a 1° (pri
meiro) de janeiro. 

Parágrafo unico- Publicada a portaria. o 
Departamento de Recursos Humanos providen-
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ciará a anotação i media ta da progressão ou pro
moção na respectiva ficha do servidor. indican
do o critério obedecido e a data da vigência. 

Art. 47 - O Departamento de Recursos 
Humanos manterá. rigorosamente em dia. o 
assentamento individual de todos os servido
res do Tribunal. com o exato registro dos ele
memos necessános à apuração da antiguidade 
de classe. do merecimento e do tempo de ser
viço público C\tadual e geral. 

Parágrafo únsco - Para manutenção. em 
dia, dos rcgbtros de que trata este artigo, o chefe 
imediato do servidor que falecer comunicará, 
de logo, o fato ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITÓ R IAS 

Art. 48 - A partir de 02 (dois) de janeiro 
de 1998, será preench1u0 o primeiro Boletim 
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de Merecimento e será realizada a primeira 
apu ração de an t iguidade na classe, que 
corresponderão ao ano de 1997. 

Art. 49- As pnmeiras progressões e pro
moçõc:. scrâo realizadas no mês de fevere iro 
de 1998. 

Art. 50 - Compete ao Presidente do Tri
bunal, ouvida a Comissão de Progressões e Pro
moções, resolver as dúvidas suscitadas com a 
execução de presente Regulamento e expedir 
instruções complementares destas normas. 

Art. 51 - E\te Regulamento entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Reso
lução TC no 03170. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBU
CO. em 17 de dezembro de 1997. 

Conselheiro 
RUY LINS DE AL BUQUERQUE 

- Presidente -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE MERECIMENTO V 

SETOR -- ~~l::t;<ed 
NOME DO SERVIDOR - ---:::-----------
CARGO__ SÍMBOLO ANO'-::== 

1 
QUALIDADE DO 
TRABALHO 

CONDIÇÕES ESSENCIAIS I 
ÉTICA 

N umer o lnco"'um dn t'trro• 
Er-ro• f--.qOent .. 
Er·roa oc.a-.Jorutla 
Porfelç6o de• o)eda 
EJCoepclon olmon"t-e perfel~o 

2 PRODUTIVIDADE 

lneutlclent• 
,_.:zoA""-I 
Suf iciente 

Aclma da "'~•• 
E•copcfottal 

3 AUTO-SUFICIÊ NCIA 

Neceulta. mn car,tOf penT\anente. 

de •ulo1tonola 
Nece.ulu. da treq()anC. aJall1~cla 

PrWaa d~t: aupeM,.o oc.etioMf 
Neoualta raramenta da JupM"VVuo 

mo predu d e . .. ~.tan'-loa ou a.upef"\\'Wo 

4 INICIATIVA 7 PROFISSIONAL 
Não possui inlc. .. tlva 
Clu.u• n60 pos•ul Jnldadva 
De:monnra k'llclatlva oca•~natmente 
O.monrtn lnlc-la1lva c.om tr.ca()6noole 

ExcopcloNIIInlcia~ 

STIROCÍNIO 

Falte d9 droclnlo 
P ouco tlToc:J,;o 
Rogular tlro~1nio 
De.a-ejável tiroc•nio 
~ .. c opoion:.l tlroc•nio 

6 COLABORAÇAO 

Reluta •"' C<J opctrnr" 
Colaboro pouco 

Dá colabontçAo r e gular 

Coopo..-_. eor"t"' fr~uêncift 

D illl OlCC:opclon..at coop•r•çAo 

Cornport.ernento tnauflclent.o 
Comportamento t'egula r 
Comport..-n"Mtnt:o nQrrnaJ 
Cornpor"tarn.nt.o d• ... jAdo 

Compon.8morrto •Jte:epc.ion.o1 

a CONHECIMENTO 
DO TRABALHO 
tnaufkS.nth c.apecktede • conh.c.Jm•nto 

IIOf/UionN Uj»C~ • cc•••I>M:-U> 
Nott'l\ll• c.epacktad• • c.onhaclm•nto 
Den .. doa c.epac.tct.d• • conheciMento 
&c•pdonal.t c•p•ck»de • c.onh.cim.-nto 

9 COMPREENSÃO 
DOS DEVERES 
Comportamon "to fneu'fk:-ien'e 
Compor-tamento f"•gula~ 

Comportamento oonnnl 
Cornport.en"1ento d •••J.odo 
Comport.ern•nt o eltcepçlonat 

Cftt"f'Ta 'M----- oe ----------------------------------- 0&----------~~--

ANOTAÇÕES COMPLEMENTARES 
CONDIÇÕES ESSENClAIS 

FORMAÇÃO 

CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
FALTA D€ A.S,StDUtOADI! 

Cc.ad• f•tbl l"}uatfflc;.ad-a a.v ••f"'VI1;-o .. , ponto) 
l "<POIIITI.JAUOJU)E HOIIÁJIJA 1 O COMPLEMENTAR 

Fon"nftç,Ao ac.ed6mlc.a d e ••p.c. .. ahzaç.llo 
E•erc: •cto regulAr de rnaglat.e•to •upertor 

E •por14nclo profl.-•ionel 

._,.,.. ç.ada O"upo de 3 •n,,.•c:t.• ta,.dL&a ou .. tct.a 

• nt..clpad•• · 1 PG"to) 
INOISCtPUNA 

T r•b• 1t\oa pubUcadoa 

fc.ad• ,..p,_naAo · 2 pontoa; c. da dia d a auap•~o 

•3 P-O"to• ; • c;.ada d•• tlt ulç4o do f-..nçAo .. 1 O pont.o • ) 

Ativlded•• d e ln.atru-t-orhl lnte~n• JULGAMENTO 
F-'LTADE ASSI DUIDADE 
IMPONTUAUDAD&! HOf\AAIA 

REPREENSÁO 
SUSPEN SÃO 
DES-TlTUIÇÁO O& FUNÇÂO 
TOTAl.. O& PONTOS 

RESULTADO DA APURAÇÃO 
CONOIÇOI!$ 1!66EN C IAI6 (chot. lmodlat o) 

CO N DIÇÃO ESSEN C IAL ( f o rmaçAo complemonU.r) 

CONDIÇ0ES COMPLEMENTARES 
iNDICE DE MERECIME NTO 

IMPE DIMENTO DE PROGRESSÃO OU PROMOÇÃO 

DATA / A SSINATURA DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PARECER DA COMISSÃO DE PROGRESSÕES E PROMOÇÕES 

ponto• 
ponto.t 

pont oe 
pont.oa 
ponto• 

po.-.1:o.e 

+PONTOS 
+ ' PONTOS 

• PONTOS 
PONTOS 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SÚMULA DE AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO - SAM 
ANEXO .II 

SETOR __________________________________________________________________ ~O ______________ __ 

i 

w~ cw 
o o za: o NOME 

' : 
l 

I 

SERVIDOR 

! 
I I 
I I 

I I 
I I 

I 

TOTAL OE SERVIOORES ____ _________ _ 

PARECER DA COMISSÃO OE PROGRESSÕES E PROMOÇÕES 

I ' 
I : 
I I 
! I 
' I 
I I 

BOLETIM DE MERECIMENTO 
CONOIÇOES ESSENCIAIS I NOTA 0 "-TA ~. N OT4 

2 ' 3 4 5 : 6 I 7 8 9 j P......:tAL C I::CI ... ~ TOT.Al. 

-
I i ! I I I I 
! . i l I I I I I I 
I I I I I t I I I 

I I I 
. I I i I 

I I I I I ' I ' 
I ' I I I I I I ' 

-------------------------------------

Data do pr-nchimento da 

SAM pe&o chefe imediato 

Oau do preenchimento da SAM pelo Oirator do Oepto. 

de Recurso3 Humanos referente a forrnaç.ão complementar 

(coluna 1 O) • nota t oul. 

Aaainau...-.. a c:argo ou função do Chefe Imediato 

Assinatura do Oiretof" do Oepto. de Recursos Humanos 

... 

I 

I 


